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INDICAÇÃO: 316/2026

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Chefe do Poder Executivo e a 
Secretaria de Infraestrutura, a limpeza e retirada 
de entulho/lixo na Avenida A, nº 10, no bairro 
Jari.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar a 
seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Prefeito Roberto Soares Pessoa, Secretário de 
Infraestrutura Raimundo Coelho Bezerra de Farias Filho, que possa ser feito a limpeza e 
retirada de entulho/lixo na Avenida A, nº 10 - no bairro Jari – Maracanaú – CE.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 31 de Março de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 31/03/2026
pelo CPF: ***.478.643-** no IP: 192.168.131.91

Amanda Oliveira Rodrigues Portela
Vereador(a) - PMN

JUSTIFICATIVA

A limpeza e retirada de entulho/lixo na Avenida A, nº 10, no bairro Jari, se faz 
necessária para garantir a saúde e segurança dos moradores da região. A presença de 
resíduos pode atrair vetores de doenças e causar transtornos no trânsito local. Portanto, 
é fundamental que o poder público intervenha nessa situação, promovendo a 
manutenção e conservação do espaço urbano. A população está reivindicando esse 
serviço.
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